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RELATÓRIO
Projeto de Lei Executivo nº 18/2025
Origem: Poder Executivo Municipal de Trindade/PE
Assunto: Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Público Municipal
Presidente: Edivan da Silva Santos
Relatora: Havana Helena de Farias
Membro: Divaldo Moraes de Barros
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 18/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, visa abrir crédito adicional especial no valor de R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais), com o objetivo de reforçar dotações orçamentárias destinadas à manutenção das atividades do Fundo Municipal de Assistência Social.
A abertura do crédito será realizada mediante anulação de dotações orçamentárias existentes, conforme previsão legal.
O projeto prevê ainda a autorização para que o Poder Executivo realize as necessárias readequações no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, bem como suplementações e anulações de créditos, conforme limite autorizado.
II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Projeto de Lei encontra respaldo nas seguintes normas:
· Lei Federal nº 4.320/1964:
Dispõe sobre normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. O artigo 40 dessa lei disciplina a abertura de créditos adicionais, incluindo o crédito especial, para despesas não previstas no orçamento.
· Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF):
Em especial, os artigos 16 e 17, que tratam da criação de despesas públicas e exigem demonstração de compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e com o Orçamento Anual.
· Constituição Federal (art. 167, inciso V):
Veda a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.
· Leis Municipais nº 1.057/2021 (PPA), nº 1.193/2024 (LDO) e nº 1.197/2024 (LOA):
Normas locais às quais o projeto faz expressa referência para permitir a necessária compatibilização orçamentária.
III – ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (TCE-PE)
O TCE-PE, em consonância com o entendimento dos tribunais de contas do país, exige que a abertura de créditos adicionais:
· Observe estritamente os princípios da legalidade, transparência e equilíbrio fiscal;
· Seja fundamentada em necessidade real, adequadamente demonstrada nos autos;
· Contenha a indicação dos recursos utilizados para a cobertura do crédito;
· Esteja autorizada por lei específica e devidamente registrada nos instrumentos de planejamento orçamentário (PPA e LDO), com as devidas alterações, se necessário.
Em auditorias realizadas, o TCE-PE tem reforçado a necessidade de observância à Lei de Responsabilidade Fiscal, sobretudo no tocante à demonstração do impacto orçamentário-financeiro das medidas e da compatibilidade com a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.
No caso específico, considerando que o crédito será aberto mediante anulação de dotação e que há previsão de readequação dos instrumentos de planejamento, entende-se que os requisitos estabelecidos pela legislação e pela jurisprudência do TCE-PE foram atendidos.
IV – CONCLUSÃO
Analisados os aspectos constitucionais, legais e regimentais, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 18/2025, uma vez que está de acordo com as normas vigentes e atende às recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.
Sala das Comissões, 28 de abril de 2025.
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Presidente

Havana Helena de Farias
Relatora

Divaldo Moraes de Barros
Membro

image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE TRINDADE - PE

CASA OSMUNDO GRANJA MODESTO

Rua Padre Cicero, 1060 - Centro - Trindade - PE CEP 56250-000
CNPJ n° 00.285.654 / 0001-09

Gestao: Forca e Superacao - Biénio 2025/2026





